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ESTADO 00 PARANA

GACINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI N. o 062/92 'I
I

DATA: 08.12.92
SÚMULA: Autoriza o Executivo MunicipaJ ceder a tItulo

de Concessão de uso de terreno público, gratu~
tamente, por tempo indctermjnado, para fins de
Lndus t r LaLí.zn c.io, à empresa FUNDIÇÃO E ME';TA-
UJRCICA VIV lOlmSE LTDA. e diioutras providên-
cias.

Fa.ncionário

A Câmara Municipal de Coronel Vivida. Estado do
Paranf, aprovou e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

"
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Art. 12) - Fica o Município de Coronel Vivida au-
torizado a conceder, para uso, gratuitamente, por tempo indeterminado, para fins de
industri31izaç~o, ~ empresa FUNDIÇÃO E METALORGICA VIVIDENSE LTDA., pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CGC/MF sob nQ 95.374.138/0001-67 e com Inscrição E~
t aclua l n0 313.00983-X, com sede nesta cidade, a área de terras contendo 30.000m2 que
conslitue parte do Lote Rural nQ 39 do N~cleo 8arro j)relo, descrild na
ImobiJi~ria nQ R-I-IO.561, do Livro nº 2, do CRr desta Comarca de Coronel Vivida,Es
tado do l'aran:Í.

Art. 22) - Fará parte da concessão de uso o barra
cão c on t e iulo 2. OOOnl2 -existenle sobre a area a que se refere o artigo primeiro.

Art. 32) - O imóvel com suas benfeitorias sera
utilizado para o funcionamento de uma Indústria de Fundição e Hetalurgia, a qual pr~
porcionará até Julho de 1993 no mínimo 80(oitenta) empregos diretos.

Parigrafo Onico - N~o proporcionando (injustific!
damen t e) o nume ro de empregos de que trata o "c apu t " do prcse n t e artigo, a empresa se
sujeitará ao pflgamento ao Hunicípio de uma multa llwnsal correspondente a um salário
mínimo vigente na região, calculada pela diferença enLre os empregos efetivos ao ne
mero mInlmo estabelecido.

Art. 42) - A concessionária do direito de uso 1ni
ciara suas atividades ate o dia 31 de Dezembro do corrente ano de mil novecentos e
noventa e dois.

Art. 52) Desativada a empresa, ou se esta der
ao imóvel destinação diversa da estabelecida no contrato, contrariando os interesses
do Munici~~o que emanam desta Lei, resolver-se-á a concessão, perdendo
nária, n ste cas , as benfeitorias de qualquer natureza ali implantadas.

Parágrafo único - :ão se incorporar3.o ao
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os bens passIveis de remoçao imediata, quais sejam, os móveis pertencentes
concessionária.
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Art. 6Q) - Fica vedada a possibil~e da con
cessionária onerar o imóvel a qualquer tItulo.

Objeto desta
Art. 72) - A [ormalização da concessão de U&J

Lei observará as regras que se cont~m no art. 7Q e seus parágr! I:I
I[os, do Decreto-Lei nQ 271, de 28 de Fevereiro de 1967, ~s quals a concessloni

ria eSLar~ sujeita naquilo que concerne ~ instituição da concessão.

Art. 82) - Esta Lei entrara em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei
nº 1.140/91 de 16/05/91.

vida, Estado do Paraná, aos 08(oito)
Rep~blica e 37º do Município.

feito Municipal de Coronel Vi
e 1992, 1042 da


